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0 Prefeito do Município de Iguaracy, Estado de Pernambuco, no uso legal das suas 
atribuições, especialmente as que lhe conferem o art. 30, incisos I e II, da Constituição 
Federal, art. 3 o , inciso I, e art. 67, incisos III e XXI, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. I o - Fica denominado de "UBS Ana Alves Barbosa Rabelo", o Prédio Público 
destinado ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde de Jabitacá, localizado na Rua 
Valdemir Nunes Cavalcante, no Distrito de Jabitacá, neste Município. 
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do orçamento municipal. 

Art. 3 o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2016. 
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